
respeito aos princípios da moralidade, 
ressaltando a honradez, a integridade, 
a dignidade e a probidade em todas as 
ações.

respeito à condição de julgar, 
observando os preceitos do direito, com 
ética, imparcialidade e sabedoria.

sujeição aos princípios da confiabilidade, 
da verdade e a transparência em todas 
as ações e relações.

observância das garantias constitucionais 
que asseguram a todos a efetivação dos 
direitos e da cidadania, possibilitando a toda 
a sociedade o acesso a uma justiça ágil e 
eficiente.

envolvimento e sinergia de toda a equipe 
do Tribunal de Justiça do Estado de 
Goiás numa busca contínua da melhoria 
dos resultados.

observância de preceitos e normas 
que visam a atender aos anseios da 
sociedade com segurança e eficiência.

empenho na melhoria de práticas 
sociais e ambientais responsáveis, 
procurando sempre atender às 
necessidades imediatas da sociedade.

esforço constante na conquista e 
disseminação de um ambiente de paz e 
harmonia em todos os relacionamentos.

ÉTICA

JUSTIÇA

HONESTIDADE

CELERIDADE

COMPROMETIMENTO 
E ESPÍRITO DE EQUIPE

DISCIPLINA

RESPONSABILIDADE 
SOCIAL E AMBIENTAL

PAZ

VALORES

Os valores são princípios, crenças, costumes e ideias em que a maioria das 
pessoas da organização acredita. Estabelecem a base para a compreensão 
das atitudes e motivam as ações e condutas de todos os integrantes da 
organização, para que ela possa atingir sua missão.

O Tribunal de Justiça do Estado de Goiás orienta-se pelos seguintes valores:

Ed. Palácio da Justiça 
Des. Clenon de Barros Loyola 
Av. Assis Chateaubriant nº 195 
Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.280-900 
(62) 3216.2000  |  www.tjgo.jus.br/planoestrategico

REALIZAÇÃO

ELABORAÇÃO
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Ed. Centro de Pacificação Social 
Rua 19, Qd. 08, Lt. 06, Sl. 701- Setor Oeste
Goiânia-GO, CEP 74.210-100 
(62) 3236.2470  |  sge@tjgo.jus.br
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TEMA: EFICIÊNCIA OPERACIONAL

OBJETIVO  5 PROSSEGUIR NA MODERNIZAÇÃO DO JUDICIÁRIO GOIANO.
 META 9  Alcançar 85% de realização das metas previstas no Plano 

Estratégico.

OBJETIVO  6 OTIMIZAR AS ROTINAS E PROCEDIMENTOS.
META 10  Reduzir em 10% o tempo de tramitação dos processos judiciais.

TEMA: GESTÃO DE PESSOAS

OBJETIVO  7 PROMOVER UM CLIMA ORGANIZACIONAL POSITIVO.
META 14  Alcançar 75% de satisfação no clima organizacional.

OBJETIVO  8 INVESTIR CONTINUAMENTE NOS RECURSOS HUMANOS.
META 15  Promover, anualmente, 30 horas de capacitação per capta, 
 garantindo um mínimo de 15 horas para cada servidor.

TEMA: INFRAESTRUTURA E TECNOLOGIA

OBJETIVO  9 PROVER AS UNIDADES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS DE INFRAESTRUTU-
RA FÍSICA ADEQUADA.
META 16 Concluir 100% das obras previstas para a construção e reforma de Fóruns.

TEMA: ATUAÇÃO INSTITUCIONAL

OBJETIVO 1 SER EFETIVO NOS TRÂMITES JUDICIAIS.
META 1 Reduzir para 57,5% a taxa de congestionamento do Judiciário goiano.

META 2  Julgar quantidade igual à de processos de conhecimento distri-
buídos em 2011 e parcela do estoque. 

META 3  Alcançar 65% de acordos por meio da conciliação.  

META 4  Efetivar o funcionamento de 10 polos regionais especializados 
no tema Infância e Juventude.

OBJETIVO 2  MELHORAR A IMAGEM DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS PE-
RANTE A SOCIEDADE.
 META 5  Obter 80% de satisfação do usuário da Justiça.

OBJETIVO 3 APRIMORAR A COMUNICAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE 
GOIÁS COM A SOCIEDADE E SEUS COLABORADORES.
 META 6  Implantar programa de esclarecimento ao público sobre as 

funções, atividades e órgãos do Poder Judiciário em escolas ou 
outros espaços públicos.

TEMA: RESPONSABILIDADE SOCIAL E AMBIENTAL

 OBJETIVO 4 PROMOVER AÇÕES DE RESPONSABILIDADE SOCIAL E AMBIENTAL.
 META 7  Implantar, nas 60 maiores Comarcas do Estado, ações que im-

pactem positivamente a sociedade.

META 8  Reduzir em 2% o consumo per capta com energia, papel, água, 
telefone e combustível do Poder Judiciário goiano.

META 11  Aperfeiçoar e padronizar 100% dos procedimentos de execução penal.

META 12  Aperfeiçoar 100% das rotinas de trabalho das áreas da Secreta-
ria do TJGO.

META 13 Reduzir em 10% o tempo de tramitação dos processos adminis-
trativos.

OBJETIVO 10  DISPONIBILIZAR RECURSOS DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO.
META 17 Alcançar 70% de realização das metas previstas no Plano Es-

tratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação – PETIC.

TEMA: ORÇAMENTO

OBJETIVO 11 PROMOVER EFETIVA DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS.
META 18  Executar 100% dos recursos do orçamento estratégico.

Em 2009, o Tribunal de Justiça de Goiás lançou seu Plano Estratégico, 

contemplando objetivos a serem percorridos nos cinco anos seguintes, 

conforme determinações emanadas do Conselho Nacional de Justiça.

O Plano Estratégico do Poder Judiciário de Goiás, relativo à Gestão 

2011/2013, mantém o direcionamento adotado e permanece alinhado 

ao Plano Estratégico Nacional do Judiciário, apresentado pelo CNJ.

A esta Gestão coube a tarefa de reavaliar as rotas traçadas, defi-

nindo os melhores caminhos que possibilitarão o alcance do es-

tado futuro desejado.

Focado, então, nesse desejo de satisfazer as aspirações da sociedade 

e superar as dificuldades do Poder Judiciário goiano, decidi que o 

Plano Estratégico de minha gestão, que ora apresento, haveria de ser 

voltado para a área fim, cujo objetivo é a prestação jurisdicional.

A missão corresponde ao 
que se propõe fazer e para 
quem. Caracteriza a função 
que a organização pretende 
desempenhar e identifica 
sua razão de ser para, en-
tão, definir o detalhamento 
de seus objetivos, metas, e 
estratégias de ação.

MISSÃO

VISÃO

A visão de uma organização 
refere-se à imagem específica 
do futuro desejado num dado 
horizonte de tempo, ou seja, 
reflete um conjunto de inten-
ções e aspirações, que sinali-
zam aonde se quer chegar. A 
visão representa o que a orga-
nização quer ser.

“Ser referência no cenário 

nacional como padrão de 

excelência nos serviços 

prestados à sociedade para 

realização da justiça.”

“Realizar justiça, assegurando 

à sociedade um serviço 

acessível, ágil, eficaz e efetivo, 

que resguarde a todos o direito, 

a dignidade e a cidadania.”

PERSPECTIVA

SOCIEDADE

PERSPECTIVA

PROCEDIMENTOS INTERNOS

PERSPECTIVA

RECURSOS

PLANO DE METAS
PLANO 
ESTRATÉGICO 2011/2013


